
INDICAÇÃO Nº 13/2026 

Assunto: Construção de Unidade de Saúde – EAP Equipe
de Atenção Primária.

Justificativa: CONSIDERANDO que a Atenção Básica é
a principal porta de entrada do Sistema Único de Saúde
(SUS), capaz de solucionar cerca de 80% dos problemas
de saúde da população. A resolutividade neste campo de
atenção permite, por exemplo, desafogar os atendimentos
no Pronto Atendimento Médico (PAM), para onde muitos
pacientes vão em busca de atendimentos de baixa
complexidade.

CONSIDERANDO que os moradores do Bairro Bela
Vista atualmente são atendidos pelo Posto de Saúde
localizado no Bairro Benetti, cuja área de abrangência
engloba ainda os Bairros Novo Horizonte, Cidade Nova,
Avenida Carlos Alves e o próprio Benetti, o que pode
gerar sobrecarga nos serviços oferecidos;

CONSIDERANDO que a população do Bairro Bela Vista
tem apresentado aumento significativo nos últimos anos, o
que evidencia a necessidade de ampliação da estrutura de
atendimento à saúde na localidade;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de garantir um
atendimento de saúde mais eficiente e acessível para a
população local, proporcionando maior comodidade e
rapidez nos serviços de saúde;

Diante de tudo o que foi consignado, sugiro ao Executivo
Municipal a realização de estudos, juntamente com equipe
da Atenção Básica, a viabilidade de implantação de uma
Unidade de Saúde, ou seja, uma EAP - Equipe de Atenção
Primária no Bairro Bela Vista, com o objetivo de atender
de forma mais eficiente e acessível os munícipes que ali
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residem, promovendo maior qualidade nos serviços
prestados à população e descentralizando o atendimento
atualmente concentrado no Posto de Saúde do Bairro
Benetti.

Aprovação: Contamos com o apoio dos Vereadores e providências
por parte do Executivo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 19 de
fevereiro de 2026.

EDISON DE SOUZA SILVA
Secretário

Vereador - MDB

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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